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IV - Segundo secretário.
• 2º - A Mesa Diretora será eleita em Plenário e respeitará a paridade ex-
pressa no art. 4º da Lei 7.264/2009, e será assumida arrevesadamente a 
cada dois anos, intercalando os representantes dos segmentos, inclusive o 
cargo de Presidente.
• 3º - Em casos de vacância permanente ou definitiva dos membros da 
Mesa Diretora, será escolhido novo membro para exercer a referida função 
na instância, entre os(as) conselheiros(as) do mesmo segmento, manten-
do-se a paridade, na reunião seguinte do Plenário do CES/PA.
Art. 9º - São atribuições da Mesa Diretora:
I - Articular, junto ao Poder Executivo, propostas necessárias para o ple-
no funcionamento do CES/PA, incluindo a execução do planejamento e 
monitoramento das ações; e a definição da execução financeira de seus 
recursos orçamentários;
II - Promover articulações políticas com órgãos e instituições, internos e 
externos, com vistas a garantir a intersetorialidade do controle social e a 
articulação com outros conselhos de políticas públicas, com o propósito de 
cooperação mútua e de estabelecimento de estratégias comuns para o for-
talecimento da participação da sociedade na formulação, implementação e 
no controle das políticas públicas;
III - Encaminhar aos(as) conselheiros(as) atas das suas atividades, men-
salmente, assim como preparar e submeter, anualmente, ao plenário, rela-
tório de gestão das atividades desenvolvidas;
IV - Reunir-se conforme cronograma aprovado pelos seus membros;
V - Responsabilizar-se pelo acompanhamento da execução do orçamento 
do CES/PA e sua prestação de contas ao plenário;
VI - Analisar, instruir e encaminhar quadrimestralmente o relatório de fre-
quência dos(as) conselheiros(as) nas reuniões do CES/PA para deliberação 
do Plenário e demais providências regimentais;
VII - Receber da Secretaria Executiva do CES/PA matérias, processos, de-
núncias, pareceres e sugestões, inclusive os provenientes dos conselhos 
municipais de saúde, para análise e encaminhamentos cabíveis e distribuir 
mediante critérios definidos pelo Plenário do CES/PA;
VIII - Encaminhar e monitorar as deliberações do Plenário, garantindo o 
cumprimento dos prazos fixados por este;
IX - Reunir-se quando necessário com os coordenadores e relatores das 
comissões e dos grupos de trabalho e comitês visando atender suas de-
mandas e garantir às deliberações do Plenário, assim como receber os 
resultados dos trabalhos para serem enviados ao CES/PA garantindo os 
prazos fixados;
X - Manter todas as matérias enviadas, em tempo hábil, e dando priorida-
des a temas de maior relevância com convidados/expositores, selecionar 
temas para a composição da pauta das reuniões ordinárias e extraordiná-
rias do CES/PA, priorizando os assuntos deliberados em reuniões anterio-
res e observando:
1. a) urgência do tema para a saúde pública
b pertinência;
1. c) relevância;
2. d) tempestividade;
3. e) precedência;
XI - Tomar outras providências, visando ao cumprimento de suas atribuições;
XII - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do CES/PA, submetendo 
os casos omissos à apreciação do Plenário;
XIII - Receber e encaminhar para as comissões permanentes, interseto-
riais, temporárias e externas, comitês e/ou conselheiros(as) regionais, re-
lacionados aos assuntos respectivos, os convites e avisos ou quaisquer 
tipos de comunicações que sejam encaminhadas a este conselho, visando a 
manifestação de representação e encaminhamentos necessários por parte 
da Mesa Diretora, sendo informado ao pleno na primeira reunião posterior 
da chegada ao documento.
 XIV - Administrar juntamente com a secretária executiva os recursos des-
tinados as despesas mensais do CES em conta especificas
Art. 10 - São atribuições do Presidente:
I - Convocar e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias do CES/PA;
II - Representar o CES/PA em suas relações internas e externas;
III - Estabelecer interlocução com órgãos da Secretaria Estadual de Saúde 
Pública do Pará e demais órgãos do governo e com instituições públicas ou 
entidades privadas, com vistas ao cumprimento das deliberações do CES/PA;
IV - Assinar as resoluções aprovadas pelo Plenário;
V - Expedir atos decorrentes de deliberações do CES/PA;
VI - Convocar e coordenar as reuniões da Mesa Diretora;
VII - Promover o pleno acesso às informações relevantes para o SUS para 
fins de deliberação do Plenário;
VIII - Decidir, ad referendum, acerca de assuntos emergenciais, quando 
houver impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à 
deliberação do Plenário, em reunião subsequente;
IX - Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno, submetendo os casos 
omissos à apreciação do Plenário.
Art. 11 - São atribuições do Vice-Presidente:
I - Substituir o Presidente, interinamente, em suas ausências; faltas; licen-
ças; renúncia e impedimentos legais;
II - Colaborar efetivamente com o Presidente em suas atribuições e funções;
III - Acompanhar as atividades do Primeiro e do Segundo Secretário;
IV - Outras atribuições deliberadas pelo Plenário e Mesa Diretora.
Art. 12 - São atribuições do Primeiro e do Segundo Secretário, sem preju-
ízo de outras que lhes forem conferidas pelo Plenário:
I - Colaborar com os membros da Mesa Diretora no desempenho de suas 
funções e com os demais conselheiros(as) nos assuntos pertinentes, con-
forme solicitação;
II - Dar encaminhamento às deliberações do Plenário;
III - Coordenar as atividades e responsabilizar-se pelo bom funcionamento 
da Secretaria Executiva;

IV - Contribuir e responsabilizar-se pela elaboração, revisão e redação final 
adequada e correta das atas das reuniões, das resoluções, das delibera-
ções, das recomendações e das moções, e pela organização, arquivamento 
e guarda dos documentos do CES/PA;
V - Secretariar as reuniões da Mesa Diretora e do Plenário do CES/PA;
VI - Verificar o quórum no início das reuniões e sempre que solicitado;
VII - Proceder à leitura de expedientes, bem como expedir correspondên-
cias, resoluções, pareceres;
VIII - Apresentar, anualmente, relatório das atividades do CES/PA.
Art. 13 - Para maior celeridade dos trabalhos, o CES/PA instituirá a rela-
toria de processos, que avaliará e apresentará parecer dos processos que 
necessitem de resultados imediatos, que não estejam na alçada das comis-
sões permanentes e temporárias.
• 1º - Poderão participar da relatoria de processos conselheiros(as) titula-
res e suplentes.
• 2º - A distribuição dos processos será realizada segundo a ordem das en-
tidades ou instituições no Decreto de Nomeação dos(as) conselheiros(as).
• 3º - O(a) conselheiro(a) relator(a) da vez deverá concluir o parecer no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do processo, e 
podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, no máximo;
• 4º - O(a) conselheiro(a) relator(a) da vez deverá encaminhar o parecer 
ao Plenário para deliberação;
Art. 14 - A Secretaria Executiva com sua estrutura administrativa e seu 
quadro de pessoal são definidos por deliberação do Plenário, é o órgão 
de apoio da Mesa Diretora e de execução das demandas emanadas do 
Plenário.
• 1º - A Secretaria Executiva terá pessoal próprio, assessores técnicos e 
estrutura física adequada ao atendimento das demandas e apoio na reali-
zação de grandes eventos do controle social.
• 2º - A Secretaria Executiva do CES/PA deverá remeter a convocatória, 
pauta e documentos referentes aos assuntos das reuniões aos(as) conse-
lheiros(as) titulares e suplentes pelos meios de comunicação disponíveis, 
observando-se os princípios da transparência, publicidade e economicida-
de, às entidades/instituições com antecedência de oito dias das reuniões 
ordinárias e dois dias das reuniões extraordinárias.
Art. 15 - O CES/PA reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, ex-
traordinariamente, sempre que for necessário, desde que convocado pelo 
Presidente, pela maioria da Mesa Diretora ou por requerimento assinado 
por um terço dos(as) conselheiros(as) e com pauta previamente definida.
• 1º - As sessões do CES/PA serão presididas, em sequência, pelos mem-
bros da Mesa Diretora e, no impedimento desses pelos(as) conselhei-
ros(as), conforme definir o Plenário.
• 2º - As entidades ou instituições dos(as) conselheiros(as) faltosos(as) 
serão comunicadas, por ofício do CES/PA, a partir da segunda falta conse-
cutiva ou da quarta alternada.
• 3º - O disposto acima só será aplicado quando a vaga do titular não for 
preenchida pelo suplente da respectiva entidade ou instituição.
• 4º - Será substituído, a critério de sua entidade, o(a) conselheiro(a) 
que deixar de participar de 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas sem justificativa. Essa substituição deverá acontecer no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da notificação pelo CES/PA;
• 5º - As entidades ou instituições poderão, a qualquer tempo, efetuar a 
substituição de seus representantes, mediante documentação específica 
dirigida ao Presidente do CES/PA.
• 6º - No caso de impedimento temporário ou definitivo de um dos mem-
bros titulares, assumirá automaticamente o respectivo suplente com os 
mesmos direitos e deveres do titular, inclusive nas Comissões.
• 7º - Será assegurado ao(a) conselheiro(a) suplente, na ausência do ti-
tular, que se fizer presente em primeira ou segunda convocação, a sua 
permanência na reunião com direito a voz e voto, conforme parágrafo 6º 
do art. 15, independente da chegada posterior do titular.
• 8º - O exercício da função de conselheiro(a) não será remunerado consi-
derando-se serviço de relevância pública.
• 9º - Os(as) conselheiros(as) titulares e suplentes, que participarem das 
reuniões ou de eventos promovidos ou designados pelo CES/PA, terão suas 
despesas custeadas pelo orçamento do mesmo, devendo o CES/PA comu-
nicar e solicitar a dispensa do trabalho do/a conselheiro(a) seus respecti-
vos empregadores, bem como, fornecer declaração de participação.
• 10º - Fica determinado que o(a) conselheiro(a) designado para even-
to representando o CES/PA oficialmente e com suas despesas pagas pelo 
colegiado, deverá apresentar relatório das atividades, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, para conhecimento do Plenário, ficando impedido de 
participar de outras atividades custeadas pelo CES/PA caso não seja apre-
sentado o relatório.
Art. 16 - As Sessões Plenárias do CES instalar-se-ão com a presença da 
maioria simples dos seus membros sendo necessária, para fins de delibe-
ração, a manutenção do quórum inicial.
• 1º - Sendo a primeira convocação às 9h (nove horas); e a segunda às 
09h30 (nove horas e trinta minutos);
• 2º - Verificada a ausência de quórum no decorrer da reunião, esta será 
suspensa por 30 (trinta) minutos, a fim de restabelecê-lo, ao término do 
qual, persistindo a ausência, a reunião será encerrada.
• 3º - Instituições, entidades e/ou conselheiros(as) que tenham interesse 
em apresentar assuntos na pauta das reuniões ordinárias, deverão proto-
colar pelos meios de comunicação disponíveis, observando-se os princípios 
da transparência, publicidade e economicidade à Secretaria Executiva do 
CES/PA, com antecedência de 12 (doze) dias: contendo objetivo, expositor 
(pessoa física ou entidade) e resumo do assunto.
I - Aos propositores de apresentações, em pauta, será concedido o tempo 
de até 20 (vinte) minutos para suas exposições, podendo esse tempo ser 
prorrogado por decisão do Plenário, conforme complexidade e/ou gravida-
de do tema apresentado.


